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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 003, AO 

CONTRATO Nº. 048/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

GERA-OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 

EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

nos termos dos artigos: 40, inciso XI; 55, inciso III; 

65, inciso II alínea “d”, todos da Lei Federal nº. 

8.666/93 e, arts. 2º e 3º da Lei Federal nº 

10.192/2001, REAJUSTAR o saldo residual do 

Contrato Administrativo nº 048/2022 com o 

percentual de 7,08% (sete vírgula zero oito por 

cento), acrescentado ao valor inicial do Contrato a  

 

importância de R$ 85.162,39 (oitenta e cinco mil, 

cento e sessenta e dois reais e trinta e nove 

centavos). 

 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais Cláusulas 

do Contrato nº. 048/2022, firmado em 24 de maio de 

2022, permanecem inalteradas. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Artigos: 40, 55, 65, 

inciso II alínea “d”, todos Da Lei Federal nº 8.666/93 

e artigos? 2º 3 3º da Lei Federal nº. 10.192/2001. 

 

DATA:  27/07/2023 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado, Prefeita Municipal; 

Rodrigo Lima Gerassi, Representante da Contratada; 

e, as Testemunhas: Rodrigo Silva Garib e Dionathan 

Pereira dos Santos.  
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PROCESSO SELETIVO - SEMECT 
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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS 

EDITAIS SEMECT N.º 004/2023 e 005/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Fátima do Sul (MS), no uso 

de suas atribuições legais, torna pública a 

HOMOLOGAÇÃO do Edital SEMECT n.º 004/2023, 

publicado no Diário Oficial do município na data de 03 

de julho de 2023, e a HOMOLOGAÇÃO do Edital 

SEMECT n.º 005/2023, publicado no Diário Oficial do 

município na data de 30 de junho de 2023, que 

divulgam o Resultado definitivo das Provas de Títulos 

e Classificação Final. 

1 – O resultado definitivo da Prova de Títulos da 

Classificação encontra-se disponível no site 

www.fatimadosul.ms.gov.br; 

2 – Homologa-se os PROCESSOS SELETIVOS 

SIMPLIFICADOS PARA ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA (Edital SEMECT n.º 004/2023) e para 

MOTORISTA (Edital SEMECT n.º 005/2023). 

 

Fátima do Sul (MS), 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº. 189/2023 DE 10 DE JULHO DE 

2023 

Dispõe sobre nomeação da junta de Perícia médica 

que menciona e dá outras providências  

    

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 

\do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 

Município: 

R E S O L V E: 

Art.1º- NOMEAR, a Junta de Perícia Médica da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, composta pelos 

médicos: 1º) ANDREA VINCENSI, 2º) NAIARA 

AMARAL DE MIRANDA, 3º) RUDSON KREHER 

BARBOSA DE SOUZA. 

Art.2º-     A Junta de Perícia Médica, nomeada no 

artigo precedente, compete:  

I - Realizar exames de Saúde, emitindo laudos 

Médicos; 

 II - Conceder Licença para tratamento de 

Saúde do Servidor para acompanhar Pessoa da 

Família e a gestantes;   

 III - Emitir Laudos Médicos de Avaliação de 

dependente portador de necessidade especial, para 

fins de concessão de horário especial; 

 IV - Apreciar e emitir laudos prévios de casos 

de acidente de trabalho em que o servidor tenha de 

receber tratamento complementar fora do seu local de 

domicilio; 

 V – Emitir ou rever laudos de admissão, 

licenças médicas e de condições de trabalho. 

 VI – Ratificar ou não licenças médicas 

expedidas por médicos particulares, quando em 

tratamento fora do Município. 

Parágrafo Único - Caso Julgarem necessário, os 

médicos membros da Junta de Perícia Médica poderão 

requisitar profissionais em especialidades médicas 

para julgamento de licenças ou Laudos. 

Art.3º- As concessões de licenças médicas ficam 

vinculadas as normativas constantes nos artigos 155 

e 172 da Lei Complementar nº. 006 de 03.09.1990.  

Art.4º- Cada membro da Junta Médica receberá a 

título de remuneração pelos serviços extras  

prestados a importância de 01 (hum) Salário Mínimo 

vigente no País.  

 Art.5º- Esta portaria  entra  em  vigor  na  data de  

sua  Publicação  e/ou afixação, com efeito retroativo à 

01.07.2023.    

                GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

DE FÁTIMA DO SUL - MS, aos dez dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e três (10.07.2023).  

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

http://www.fatimadosul.ms.gov.br/
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PORTARIA Nº. 190/2023, DE 19 DE JULHO DE 

2023. 

Concede Licença Maternidade a servidora que 

menciona  e dá  outras providências. 

                          

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 

Município:  

               R E S O L V E 

Art.1º-  CONCEDER, 120 (cento vinte) dias de 

Licença Maternidade à servidora pública Municipal 

do quadro Contratados Srª.: RAQUEL DA SILVEIRA 

CABRAL, ocupante do cargo de Monitor de 

Programas Sociais, Símbolo – SAX-801, Lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social – S.A.S, 

conforme B.I.M., nos Termos do Artigo 172 da Lei 

Complementar nº.006 de 03.09.1990, no período 

de: 07.06.2023 à 04.10.2023, devendo retornar as 

suas funções normais em: 05.10.2023. 

Art.2º-     Esta portaria entra em vigor na data de 

sua Publicação e ou/afixação, com efeito retroativo 

à 07.06.2023. 

             GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

DE FÁTIMA DO SUL - MS, aos dezenove dias do 

mês de julho do ano de dois mil e vinte e três 

(19.07.2023).  

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº. 193/2023  DE 27 DE JULHO DE 

2023. 

Exonera o Servidor que menciona e dá outras 

providências. 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere os 

incisos V e VII do artigo 48 da Lei Orgânica do 

Município: 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a Servidora Sr.ª.: 

ROSEMARY DE FATIMA GOMES   MATOZO 

GONÇALVES, ocupante do cargo em comissão de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL Símbolo - DAS 100. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua Publicação, e ou, afixação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

DE FÁTIMA DO SUL, MS, em 27 de julho de 2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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